
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIAPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO . CNPJ 51 .405.231IOOO l -1 6

PROJETO Dtr LUr CON{PLII,MI]NTAR N'001,30 DE JANEIRO D82023.
Altera o parágrcfo único do art. lo da l.ei Complementar n" 019i2021,
que insÍituiu o auxílio-alimeníaÇão para funcionários e empregados
ptiblicos da Prefeitura Mtmicipal de Mariápolis e dú outras
providências.

RICARDO MITSUR0 WATANABE, Prefeito do Municipio de
Mariápolis, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;

PROPÕE:

Art. l'. O parágraÍ'o único do art. 1' da Lei Complementar n" O1912021, passa a vigorar com a
seguinte redação:

ArL 1' ...
Parágrafo único - O valor do beneficio a que se referc este artigo será de
R$ 15,00 (quinze reais) por dia efetivamente trabalhado e poderá ser
reüsto por decreto, consideradas as necessidades básicas de alimentação
e as disponibilidades do erário.

^r1 
2" - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão à conta das dotações

orçamentárias pÍóprias, suplementadas se neoessário.

ArÍ. 3'- Esta Lei entÍa em ügor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos em 1o de
janeiro de 2023.

Paço Municipal de Mariápolis, aos 30 dias do mês de janeiro do ano de 2023.
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